
TERMO DE REFERÊNCN DISPENSA DE LICITAçÃO

Município: São Vicente do Sul - RS

Departamento: Secretaria Muriicipal de Assistência Social, Cidadania e Habitação

Responsável pelo Pedido: ROSMARI MOSSI BISSACO

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:
Necessita-se a compra de peças e a contratação do serviço de mão de obra, para oCONSEftO dO VEíCUIO: FORD/FIESTA SEDAI\ÍI.6FLEX, CFIASSI:98F2F54P488087291, PLACA: IVpgls3, ANo:201412014, pois á necessária amanutenção para que o mesmo consiga ter um bom desempenho parà atender as derna,dasdo município.
Considera-se como um problerna a ser resolvido, dentro da perspectiva do interessepúblico, com intuito de.primar pela prestação do serviço do município corn melhorqualidade e que atenda todas as exigências solicitadas.
Destaca-se, portanto, conforme descrito acima a necessidade da compra cle peças e acontratação do serviço de mão cle obra para o conserto do veícr,rro.

2. DO OBJETO:
Necessário conforme descrito acima, para o conserto do veículo e assim tercondições de atender as demandas do município.

3. DAS ESPECTFTCAÇOES DO OBJETO:
A secretaria Municipar cre Assistência Sociar, cicrada.ia

a contratação para realizar a manlltenção do veículo, para
e Habitação, pr.ecisa Íirzer
atender as dernandas domun io, da forma correta dentro da normqlidqrtp

Finalidade: OR
DE SAUDE.

I T

DEM DE COMPRA OO*O ETAITIA

p., I Quant. Unidade Descrição do Produto ,Xi:?i. I v,ro,. rot,r
L 01 UN VALVULA IERMOSTATICA 384,00 384,00
2 01 UN BF(AÇADEtRA BtCR 14MM 22X32 '14,00

14,00
3 01 UN BI<AÇADEtRA BtCR 9MM 32X44 15,00 15,00
4 0L UN UI-I ÍCOTE ELETROVENTILADOR 50,00 50,00
5 02 UN LAMPAIJA PINGO 12V _ 5W 6,00 12,00
6 01 PÇ I.(ESISTENCIA VENTOINHA FI ESTA 132,00 132,00
7 01 UN IA UAXUAçA VALVULA IERMOSTATICA 20,00 20,00
B 01 UN MAÇANETA tNT, FTESTA 52,00 52,00I 01 svÇo IVIAU UE OBRA SERVIÇOS MECANICOS 900,00 900,00

Valor Total R$1.579,00



4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
fendo em vista a alta detnanda de atender a todas as pessoas clo nosso município, é

necessário a marrutenção nos veículos, que é de clemancla coristante, há a necessidacle cle se
adquirir um produto de qr.ralidade e que atendem as expectativas da aclmipistração
rnr-rnicipal quanto a durabilidade, potência, e facilidacle cla rnanirtenção caso seja necessár:io.

Em decorrência de termos que prestar atendimento diário aserviclores e população.
necessitamos que o fornecimettto seja contínuo, sem falhas, pois as fhltras u"u...tu,, grr,u.,
transtornos a administração e colrsequentemente aos munícipes qLle necessitarn clos seiviços
púrblicos.

Assim, sllgere-se a formalização de processo cle clispensa cle licitação para a
execução do objeto acima especiÍrcado, sob o critério cle jLrlgamento,l. rlenor válor global,
visando ao atendimento do princípio da economicidacle .à,',',ó inter.sse da AclministrJção,

Ern análise das opções clisponíveis, constatou-se ser mais viável a contratação cle
apenas umalka Jurídica, por um valor certo e determinado clo que várias Pessoas JLrríclicas.
podendo ocorrer pedidos de reeqLrilíbrio, reajuste e repactuação.

A tazão da escolha do I'ornecedor e a vantajosiclacle econômica da contratação terr
respaldo na pesquisa de preços mencionada no êstudo técnico prelirninar. Os valores
estimados da presente contratação direta estão compatíveis com os valores praticaclos pelo
mercado, conforme exige o artigo 23 daLei 14.133121.

s. Dos REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
o objeto deste Termo de Referência será prestado de fbrma direta.
A entrega deverá ser feita conforme contrato, nas datas e locais definiclos pela

Administração.

6. DA EXBCUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRTGAÇôEs ua CONTRATANTE:
6'1'l' Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contrertaclo, no

prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas;
6.1.2 Aplicar as penaridades regulamentares e co,tratúais;
6.1.3 cumprir e fazer cumprir as cláusuras do contrato;
6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada 1a aplicação cle

qualquer sanção;
6' 1 '5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução e

correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRIGAÇÕEs na CONTRATADA:
6.2.1. A CONTRATADA cleverá responsabilizar_se por

causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiios, decon.entes de
na execução do objeto contratado.

6'2'2' A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execuçao aà coNTRATo,

6'2'3' A CONTRATADA deverá marlter, durante iocla a vigêrrcia do

quaisqLrer danos
sua culpa ou clolo



CONTRATO, em compatibilidade com as
habilitação e qualificação exigidas por lei

ffi
obrigações assumidas, todas as condições de

no CONTRATO.

7. D A GESTÃO E FISCALTZAÇÃO:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados

públicos designados na Poftaria da Comissão Orgalizadora do evento. Além disso, o"fiscat
designado será o(a) Sr(a) carlos Leandro cavalheiro Dutra.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim consicleracla

a menor proposta por valor global, desde qlre apresente a segLrinte documentação:
Habilitação:

8'1. Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social e
trabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos seguir-rtes requisitos:

I - a inscrição no cadastro de pessoas Físicás (cpF) ou no cadastro
Nacional da pessoaJurídica (CNpJ);

II - a inscrição no cadastro cle contribuirrtes
houver, relativo ao dorr-ricílio ou sede do Iicitante, pertinente
compatível conl o objeto contratual;

III - a_regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou oútra equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
curnprimentodos encargos sociais instituídos poi I"i;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.
8.2. Relativo à eualificação Técnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestaclo de

Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito prrbiico ou privado, que
comprove que o proponente executou, de forma boa ou regular, serviços com càracterísticas
idênticas ou similares às do objeto,

9. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁRIa:
9' l ' Os recursos para cobertura da despesa decomente da execução do objeto

contratado será conforme relatório da contadoria em anexo a este Termo.

r0. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimado da compra de peças e a contratação do serviço de mão cle obrii,

para o conserto do veículo, é de R$1.579,00 (HUM MIL, i)SINHENT-OS E SETENTA Il
NOVE REAIS), conforme pesquisa de mercado anexada.

11 DA GARANTIA
A garantia dos produtos a serem adquiridos, devem obedecer aos prazos do

Fabricante.

12 CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:

estadual e/ou municipal, se
ao sell ramo de atividade e



O ptazo paru pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo setor competente.

Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal
devendo ser emitida em nome do CONTRATADA.

O pagamento será efetuado por meio de Ordern Bancária de Crédito. mediante
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário inJicaOo pela
CONTRATADA.

Será considerada data do pagamento o dia em qlre constar corno emitida a ordem
bancária para pagamento.

A CONTRAJA§TE não se responsabilizarâ por qualquer despesa que venha a ser
efetuadapela cONTRATADA, que porventura não tenlia siclo acordada.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesrno cla
documentação apresentada.

13 DA LEGTSLAÇÃO:

- A contratação serârealizada com fundamento na Lei Federal l4.l33l2)2l, devenclo
observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaclr-rais e
municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, senclo qlre se
trata de dispensa de licitação constante no artigo 7 5, da tei ru|f.}2021 .

São Vicente do Sul-RS , 12 de Novembro de 2025,

,n?f,T,ll!il:ü'üilfiüTru
pciâSl["oxtzo'''

Gabinete Prefeito E,__
Responsável pelo Termo


